Assunto: REMEDIADORES


Considerando a necessidade urgente de regulamentação que institua e discipline a avaliação ambiental e registro de produtos remediadores vimos expor o que se segue:

I - Definição:

As definições apresentadas abaixo não são conclusivas sobre o termo, entretanto, são comumente utilizadas e nosso objetivo em incluí-las nesta informação foi meramente ilustrativo.

1) Remediadores: São os produtos e os agentes de processos biológicos, físicos, químicos ou bioquímicos utilizados na recuperação de ambientes contaminados e no tratamento de efluentes líquidos e resíduos sólidos.

2) Biorremediadores: São produtos biotecnológicos, podendo ser constituídos de microrganismos viáveis, metabólitos (como, por exemplo, enzimas), ou da mistura de microrganismos e metabólitos, contendo ainda conservantes, estabilizantes, nutrientes, etc., destinados ao tratamento biológico de efluentes líquidos e resíduos sólidos, tanto domésticos quanto industriais.

II - Introdução:

A remediação de locais contaminados pode ser realizada através de tecnologias diversas, entretanto, conforme nosso conhecimento, a maioria das hoje existentes diz respeito à biorremediação, em outras palavras, envolve microrganismos vivos.


A capacidade dos microrganismos de degradar compostos orgânicos é cientificamente reconhecida e vem sendo utilizada ao longo do tempo em processos de tratamento biológico de efluentes líquidos e resíduos sólidos. Devido a essa capacidade, têm sido desenvolvidos produtos biotecnológicos destinados a diversas finalidades, entre as quais se destacam a degradação de poluentes, a lixiviação de minerais, a desobstrução de poços de petróleo e a recuperação de locais contaminados (solo, águas superficiais e subterrâneas).


Em função de seus possíveis riscos ambientais, tais produtos devem ser devidamente avaliados antes de se realizar sua aplicação, visando sua utilização como prática segura e eficaz do ponto de vista ambiental e sanitário.


Microrganismos viáveis presentes no produto podem reproduzir-se, disseminar-se por novos locais e transferir material genético para microrganismos naturalmente presentes no ambiente. Enzimas podem catalizar reações que interfiram no metabolismo normal de organismos originalmente existentes, assim como a introdução de nutrientes ou outros compostos pode provocar desequilíbrio no ecossistema.


Levando-se em consideração esses fatores, torna-se necessária a avaliação dos efeitos sobre o ambiente dos produtos remediadores.


Para que essa avaliação seja feita, é preciso estabelecer normas técnicas específicas que incluam, entre outros, dados e estudos sobre a classificação taxonômica, atividade, infecciosidade, toxicidade, patogenicidade e dados relevantes específicos para cada aplicação pretendida.


Referência Bibliográfica: CETESB L1.022 - Utilização de Produtos Biotecnológicos para Tratamento de Efluentes Líquidos, Resíduos Sólidos e Recuperação de Locais Contaminados. Procedimento. 1.994.

III - Contexto Legal:

Em âmbito federal, a única possibilidade de enquadramento legal dos produtos remediadores encontrava-se nas disposições do Decreto nº 98.816, de 11/01/90, que regulamentava a Lei nº 7.802, de 11/07/89, conhecida como a “Lei dos Agrotóxicos e Afins”. (Obs.: O Decreto nº 98.816/90 foi revogado pelo Decreto nº 4.074/02).


No entanto, em 1.998 ao ser realizada no âmbito deste Instituto uma análise comparativa das disposições trazidas pela Lei nº 7.802/89 e pelo Decreto nº 98.816/90, foi verificado que as definições trazidas pelos mesmos, para agrotóxicos e afins, são conflitantes, e que, com a inclusão no inciso XXII, do art. 2º do Decreto dos termos “bem como outros produtos químicos, físicos e biológicos utilizados na defesa fitossanitária, domissanitária e ambiental, não enquadrados no inciso XX”, foram abrangidos produtos não previstos pela Lei nº 7.802.


É em função dessa citação do Decreto que originou-se até então o entendimento sobre o enquadramento dos produtos remediadores na legislação de agrotóxicos e afins, uma vez que tratam-se de produtos utilizados na defesa ambiental. Contudo, esses produtos não destinam-se a proteger a fauna ou a flora da ação de seres vivos nocivos e também não são empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores ou inibidores de crescimento.


Consultas referentes à matéria foram encaminhadas à PROGE, sendo que, de acordo com orientação recebida, demos conhecimento aos interessados, sobre o fato da inexistência de legislação específica que regulamentasse a matéria, informando ao mesmo tempo que providências estavam sendo tomadas pelo IBAMA.


Posteriormente, através de posicionamento jurídico emitido pela Procuradoria do IBAMA e pela Assessoria Jurídica da CETESB, chegou-se ao entendimento de que mesmo o Decreto nº 98.816/90 sendo inconstitucional por ter incluído categoria de produtos que a Lei nº 7.802/89 não previu, administrativamente o IBAMA não poderia negar o registro para os remediadores com base no Decreto, haja vista o mesmo estar em vigor.


Contudo, alertou a PROGE, que em o IBAMA agindo de acordo com o Decreto, que neste aspecto é ilegal e inconstitucional, este Instituto correria o risco de derrota judicial (anulação dos registros concedidos e pagamento das custas respectivas). Ficaria também prejudicado este IBAMA em tentar obrigar que os produtos remediadores sejam todos registrados, pois a Lei nº 7.802/89 não traz tal obrigação.


Sugeriu ainda a PROGE, que a matéria fosse disciplinada através de uma medida provisória ou projeto de lei.


Diante do exposto, fica evidenciada a impossibilidade deste Instituto registrar produtos remediadores com base na Lei nº 7.802/89, e que, a inexistência do registro junto ao IBAMA não pode constituir impedimento a qualquer tipo de operação com esses produtos.


O Ministério da Saúde editou com base na Lei nº 6.360/76, a Portaria nº 719, de 10/09/98, que estabelece normas específicas referentes ao registro de produtos biológicos que têm a “propriedade de degradar a matéria orgânica e reduzir odores provenientes de sistemas sépticos, tubulações sanitárias e outros sistemas semelhantes”, em outras palavras, remediadores de uso domissanitário. Essa Portaria estabelece a obrigatoriedade de apresentação pelo requerente de registro de “avaliação do potencial de impacto ambiental para o uso proposto” (Anexo 1, item 11), porém nunca foi recebida pelo IBAMA qualquer solicitação de avaliação com essa finalidade.

IV - Situação Atual:

Dezenas de processos contendo solicitação de registro de remediadores tramitam neste Instituto, sendo que nenhum foi concluído pelas razões expostas.


No entanto, o IBAMA tem conhecimento do crescente interesse de inúmeras empresas nacionais e estrangeiras na importação / produção / comercialização / utilização de produtos para fins de remediação, utilizados na decomposição de compostos orgânicos diversos, ou seja, vem ainda recebendo constantemente solicitações de informações acerca dos requisitos necessários para registro desses produtos junto a este Instituto.


É importante salientar que a Norma de Procedimento CETESB L1.022, homologada em 1.994, para fins de concessão de autorização para utilização de biorremediadores naquele Estado, instituiu como uma das condições específicas, que “só serão avaliados para uso os produtos registrados no IBAMA, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis”, tendo sido tal disposição baseada nos termos do Decreto nº 98.816/90.


Considerando a necessidade urgente de instituição de um instrumento legal sobre o assunto, vimos sugerir que a questão seja encaminhada à apreciação da Secretaria Executiva do CONAMA.

À consideração superior,

Mário Cesar B. de Oliveira

Engenheiro Agrônomo

Consultor Técnico
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